
<

CAMARA DE SAÕ LUIS GONZAGA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇO PROTOCOLO E ARQUIVO

rÚBRÍCã

PROCESSO: 0000000372 / 2023

Proprietário/lnteressado: 00000074 INSTITUTO ALVORECER

CNPJ/CPF: 27709375000181

Endereço: 08

Bairro: RUA QUATORZE DO ENGENHO

Cidade: SÂO LUIS

Fone:

ASSUNTO OFÍCIO

O Requerimento acima qualificado vem pelo presente muito respeitosamente solicitar que V. Excia se digne

PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Observações:

DATA: 18/12/2023 HORA: 16:52:34

Nestes termos peço deferimento



Alvorecer
Oficio 01/2023
A
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO/MA

Ref.: CONTRATO N° 20230331-01/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0032/2023

Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO

O INSTITUTO ALVORECER vem através do responsável legal Sr.a Benedita Silveria Cardoso Costa, CPF 
n° 303.736.973-68, considerando a previsão do termino da vigência do contrato supra referida prevista para 
31 de dezembro de 2023.

Considerando a necessária continuidade dos serviços, objeto contratado, especialmente por se tratarem de 
serviços essência. Objeto: serviços de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio 
administrativo e expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA.

Requer seja aberto processo administrativo para a avaliação da continuidade do objeto contratado, com a 
necessidade Prorrogação do prazo pactuado.

Atenciosamente,

São Luís - MA, 18 de dezembro de 2023
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Benedita Silveria Cardoso Costa

CPF: 303.736.973-68

CNPJ n° 27.709.375/0001-81

instituto Alvorecer
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

CONTRATO N° 20230331-01/2023PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0032/2023
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARA- NHÃO/MA E A EMPRESA INSTITUTO ALVORECER CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA EM CARÁTER COMPLEMENTAR DE APOIO ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - MA, localizada na Avenida 
João Pessoa, 33 - Centro - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA - CEP: 65.708-000, inscrita no CNPJ 
sob n° 23.697.857/0001-08, neste ato representada por Luan Rogério Jerônimo da Silva, portador do 
CPF n° 021.062.743-35 e Carteira de Identidade sob o n° 1226703990 Órgão Emissor GEJUSPC/MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) INSTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ n° 
27.709.375/0001-81, Situada na Rua Quatorze do Engenho, 08, Jardim São Cristovão, São Luís/MA 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr .(a) Benedita Silveria Cardoso 
Costa portador(a) da Carteira de Identidade n° 022661692002-6, expedida pela (o) SSP/MA, e CPF n° 
303.736.973-68, tendo em vista o que consta no Processo n° 0032/2023 e em observância às disposições 
da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023, mediante as cláusu
las e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a serviços de mão de obra terceirizada em caráter complementar de 
apoio administrativo e expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Mara- 
nhão/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2023, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNID

QUANTIDADE DE 
HORAS

PO
ST

O
S 

D
E 

TR
A

BA
LH

O

VLR UNIT. 
DA HORA VLR MENSAL VLR TOTAL

MÊS TOTAL

1 Copeiro(a) HORA 480 4320 4 RS 14.00 RS 6.720.00 R$60.480.00

2 Jardineiro(a) HORA 120 1080 1 RS 14,00 RS 1.680.00 RS 15 120,00

3 Lavadeiro(a) HORA 240 2160 2 RS 14.30 RS 3.432,00 RS 30 888.00
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CNPJ: 23.697.857/0001-08

VALOR MENSAL R5 23.892,00

4 Mensageiro(a) Externo HORA 240 2160 2 RS 14,00 RS 3.360,00 RS 30.240,00

5 Recepcionista HORA 480 4320 4 RS 14,30 RS 6 864,00 R$61.776,00

6 Supervisorla) Administrativo HORA 120 1080 1 RS 15,30 RS 1 836,00 RS 16.524,00

VALOR TOTAL RS 215.028,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 dezembro de 2023.

2.2. Por qualificar-se como serviço de natureza continua, o contrato poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei. 8.666/93.

2.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e formas 
previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 215.028,00 (duzentos e quinze mil vinte e oito reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratu
al, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. A despesa com os serviços de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA”, deste correrá a conta dos recur
sos orçamentários, conforme documento expedido pela Contabilidade da Câmara Municipal, para o exercício do ano 2023:

Poder 01 Poder legislativo
Órgão: 01. Câmara Municipal
Unidade: 01. Câmara Municipal
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj ./Ativ - 01.031.0001.2001.0000
Despesas correntes - 3
Dotações: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. ' - ■ ■ - 1 ‘ ■

5.1. O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura de 
acordo com a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a").

5.2. O pagamento será efetuado referente a realização dos serviços de mão de obra terceirizada em caráter comple
mentar de apoio administrativo e expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA”, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Segu
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ridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos 
Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

5.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste Contrato, em especial, a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena de aplicação dos sansões previstas neste instru
mento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a Pre
vidência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 5.2

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

6.1. Os preços contratados poderão ser repactuados, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da 
data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente (referente à mão de obra deste objeto) vigente à 
época da apresentação da proposta final no procedimento licitatório, cabendo à CONTRATADA apresentar, junto à solicita
ção, a devida justificativa e demonstração analítica da variação dos componentes de custo do Contrato, por meio de apresen
tação de planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalen
te, com a comprovação de registro nos órgãos competentes, para análise e aprovação do CONTRATANTE;

6.2. Considera-se como data da proposta, a data do início da vigência do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta;

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo à última repactuação;

6.4. Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer item de custo não previsto nos componen
tes apresentados originariamente, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo/ convenção/dissídio coletivo;

6.5. A proposta de repactuação dependerá de iniciativa da Contratada, observados os termos exigidos e deverá ser 
apresentada antes da assinatura do termo de prorrogação de vigência do contrato ou, se for o caso, do encerramento do ajuste, 
sob pena de preclusão do direito de repactuar;

6.6. Nos casos em que o acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria não houver sido homologado até a data 
da assinatura do termo de prorrogação da vigência do contrato, a Contratada deverá, sob pena de preclusão, ressalvar, no 
termo aditivo de prorrogação, o seu direito a repactuar. A partir da ressalva, a formalização do pedido de repactuação deverá 
ocorrer até a data da assinatura do termo de prorrogação subsequente;

6.7. A inércia da Contratada em ressalvar seu direito ou em solicitar a repactuação, antes do prazo estipulado, impli
cará a preclusão do direito à repactuação,

6.8. Autorizada a repactuação pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, o pagamento da diferença 
entre o valor repactuado e o anteriormente praticado, relativo aos serviços já prestados, será efetuado mediante a apresenta
ção de fatura distinta da apresentada mensalmente.

6.9. A repactuação que ocorrer a partir do segundo ano de vigência do Contrato, terá o percentual do item aviso pré
vio suprimido da planilha de custos e de formação de preços que subsidiará a repactuação, devido o percentual ser pago inte
gralmente no primeiro ano do Contrato.

Avenida João Pessoa, n0 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. U
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< RUBRICA

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME, DA EXECUÇÃO, LOCAL, PRAZO, ENTREGA E 
RECEBIMENTO DO OBJETO.

7.1. O regime de execução será por Empreitada por Preço Unitário, de forma indireta conforme instrumento de con
vocação - Edital de Licitação n° 001/2023.

7.2. A Contratada iniciará a execução dos serviços em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de serviço 
emitida pela Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão.

7.3. A Contratada fica obrigada a encaminhar comunicação formal à Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após receber a ordem de serviço, informando qualquer fato que a impossibili
te de iniciar a execução do serviço no prazo estipulado na ordem de serviço.

7.4. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a realização dos serviços 
dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente a Câmara Municipal, por escrito, do motivo da demora, sua pro
vável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a Câmara Municipal deverá avaliar a situ
ação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

7.5. Se a Contratada descumpnr qualquer prazo contratual, a Câmara Municipal, poderá, sem prejuízo de outras me
didas prevista no Contrato, ou na Lei n° 8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1% 
(um décimo por cento) do preço da realização do serviços por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega, respeitando o 
limite de 10% (dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a Câmara Municipal deverá rescindir o Contrato, 
aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal.

7.6. O objeto desta licitação deverá ser realizado pela CONTRATADA nas unidades de atendimento, indicados nas 
ordens de serviços expedidas pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.

7.7. Os serviços de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, deverão ser realizados de acordo com 
as descrições e obrigações dispostas no Termo de Referência, no Edital de Convocação n° 001/2023, na Proposta e no presen
te Termo Contratual.

7.8. Aferição de todos os critérios e requisitos disposto no item anterior caberá ao Fiscal de Contrato, que receberá o 
objeto provisória e definitivamente.

7.9. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação de eventual correção menci
onada no parágrafo anterior, a Câmara Municipal, poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da firma 
fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam.

7.10. Em caso dos serviços estar em desacordo com as especificações licitadas, todas as despesas correrão por conta 
da CONTRATADA.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO.

8.1. A fiscalização/ gestão da execução dos prestação de serviços de mão de obra terceirizada em caráter complementar de 
apoio administrativo e expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Mara
nhão/MA”, estará a cargo da Câmara Municipal, por intermédio do servidorfa): Daniel Lucas de Oliveira, designado! a) para 
tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRADA

9.1. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a Contratante solicitar;

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro-São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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9.2. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

9.3. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.4. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao Contratante, quaisquer fatos e/ou anormalidades 
que por ventura possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos serviços contratados.

9.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contratados;

9.6. Responsabilizar-se pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e
indiretamente aplicáveis ao contrato;

9.7. Cumprir fielmente as disposições deste Termo de Referência;

9.8. Executar os serviços nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obri
gações pactuadas, utilizando materiais de segurança, indispensáveis à boa execução dos serviços;

9.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos 
serviços;

9.10. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei por quaisquer danos e/ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou prepostos, a Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão ou a terceiros;

9.11. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do presente 
termo quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, nos termos 
do art. 69, da Lei n° 8.666/93;

9.12. Manter a disciplina dos locais de serviço, providenciando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
saída do funcionário considerado de conduta incompatível com o serviço;

9.13. Manter o pessoal uniformizado, identificando-os através de crachá, com fotografia recente;
9.14. Identificar todos os equipamentos e utensílios de sua propriedade, para que não possam ser confundidos com os 
da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão;

9.15. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como as possíveis ocor
rências;

9.16. Manter materiais de primeiros socorros exigidos pela legislação trabalhista;

9.17. Executar outras atividades que porventura sejam necessárias à boa execução dos serviços;

9.18. Efetuar o pagamento mensal dos empregados postos à disposição da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão, obedecendo aos prazos dispostos na Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho vigente;

9.19. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por 
outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales- transportes e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; zAvenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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9.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Câmara Mu
nicipal de São Luis Gonzaga do Maranhão;

9.21. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço;

9.22. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação dos serviços, verificando as condições 
em que os mesmos estão sendo prestados;

9.23. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do 
serviço objeto;

9.24. Selecionar e treinar adequadamente os empregados alocados à prestação dos serviços, observando a comprova
ção dos atestados de boa conduta e de idoneidade moral;

9.25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço, ainda que 
acontecido nas dependências da Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão;

9.26. Fazer visitas periódicas na cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para receber e solucionar qualquer 
demanda da administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demis
são dos funcionários;

9.27. A contratada deverá efetuar a reposição da mão de obra no local de prestação de serviços, em caráter imediato, 
em eventual ausência;

9.28. Se necessário for, e a critério do Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, poderá ser solicitada a 
execução dos serviços em dias e horários distintos ao de funcionamento do órgão, desde que comunicado previamente a 
CONTRATADA,

9.29. Os serviços especificados no objeto deste Termo de Referência, não excluem outros similares que porventura se 
façam necessários para boa execução das tarefas, ora mencionados,

9.30. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência,

9.31. A contratada deverá indicar, por escrito, antes do início da prestação dos serviços, o(s) nome(s) dofs) represen
tante (s), (preposto) da Empresa, que responderá (ão) em tempo integral pelos mesmos junto a Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão;

9.32. A contratada deverá apresentar à Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão qualquer documenta
ção inerente ao contrato, quando solicitada pelo mesmo;

9.33. Promover treinamento e reciclagem dos funcionários envolvidos na execução dos serviços, de acordo com as 
necessidades da contratante;

9.34. É de responsabilidade da contratada os danos causados ao patrimônio da Câmara Municipal de São Luis Gon
zaga do Maranhão, por negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados, devendo ressarcir á Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão, em conformidade com o prazo definido pelo mesmo, por ocasião da ocorrência, a seu 
exclusivo critério, a partir do momento do recebimento da comunicação escrita por parte da Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão
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9.35. Orientar seus empregados sobre as práticas de boa conduta e educação no ambiente de trabalho;

9.36. Em um prazo de até 15 (quinze) dias após a solicitação da Diretoria Administrativa, a CONTRATADA deverá
fornecer uniforme e EPTs, adequados aos profissionais a serem alocados nos respectivos postos de trabalho;

9.37. Controlar rigorosamente a entrega dos uniformes, fornecendo-os em conformidade com a numeração da vesti - 
menta/calçado adequada de cada um de seus empregados, de acordo com legislação trabalhista;

9.38. O Preposto da CONTRATADA deverá acompanhar e fiscalizar os serviços, por conta da CONTRATADA, 
verificando e controlando cada item deste Termo de Referência, como:

9.39. Uniforme limpo e sapatos engraxados, barba, cabelo e unhas devidamente asseados;

9.40. Utilização de crachá;

9.41. Zelar pela segurança pessoal e coletiva, utilizando equipamentos próprios quando da execução dos serviços, 
inclusive Equipamentos de Proteção Individual (EPTs);

9.42. No decorrer da execução do presente objeto, caso seja rescindido algum contrato de trabalho entre a CON
TRATADA e o funcionário lotado nas dependências da Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, os docu
mentos da referida rescisão deverão ser apresentados à CONTRATANTE, bem como informado o funcionário que o substi
tuirá;

9.43. A contratada, ao término da vigência do contrato firmado com a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão deverá apresentar os comprovantes de quitação das verbas rescisórias trabalhistas.

9.44. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformi
dade com as normas e determinações em vigor;

9.45. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.46. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

9.47. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

9.48. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

9.49. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 
decorrentes do contrato;

9.50. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à pres
tação do contrato administrativo De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de servi
ços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que 
se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

9.51. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte. > *
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9.52. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor 
responsável pelo atesto das notas fiscais, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documen
tos. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT

9.53. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ- 
denciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante;

9.54. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissí
dios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empre
sa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

9.55. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta 
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação 
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausi
bilidade e possa verificar a realização dopagamento.

9.56. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento 
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.57. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da docu
mentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cau- 
telarmente serão depositados junto a Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento 
de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

9.58. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediata
mente subsequente;

9.59. Viabilizar o acesso de seus empregados via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência 
Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado,

9.60. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.61. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus 
direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;

9.62. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previden
ciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 
empregados colocados à disposição da Contratante;

9.63. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, pre- 
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videnciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimple- 
mento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

9.64. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a 
regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contrata
da que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

9.65. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o 
pagamento das respectivas verbas;

9.66. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5°-C do art 
18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.67. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de 
mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art. 17, 
XII, art.30, §1°, II e do art. 31, n, todos daLC 123, de2006;

9.68. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita 
Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de servi
ços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação;

9.69. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantita
tivo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei 
n° 8.666. de 1993;

9.70. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

9.71. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
dos serviços, durante a vigência do contrato;

9.72. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de2015.

9.73. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratu
ais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvi
dos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constata
das no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA. \ f
Página 9 de 14 U



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

sejam as mais adequadas;

10.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessi
dade de serviço, formal mente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado 
o limite da legislação trabalhista;

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência;

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber,

10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.8. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário;

10.9. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e

10.10. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.11. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 
com o FGTS, especialmente:

10.12. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxilio- transporte, 
auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

10.13. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da 
execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;

10.14. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção 
do contrato;
10.15. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato;

10.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

10.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.18. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de rece
bimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.19. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.

10.20. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições ade
quadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
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suas dependências, ou em local por ela designado.

10.21. Expedir Ordem de Serviços, após emissão da Nota de Empenho e assinatura do Termo Contratual para que a 
Contratada adote todas as medidas e ações que assegurem a realização dos serviços contratados

10.22. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, nos locais onde se fizerem necessários os serviços;

10.23. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços;

10.24. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas;

10.25. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato;

10.26. Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, aplicável subsidiariamen-
te.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/1993 que será aplicada de forma subsidiaria, con
forme define o art 9° da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que:

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; Não mantiver a proposta;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

11.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas.

11.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determi-
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nantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própna autoridade que aplicou a penalidade, de acordo 
com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art N° 7o da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intima
ção, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encammhá-lo devidamente informado para a aprecia
ção e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA as sanções admi
nistrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

11.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual

I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não- 
competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi
lateral promover inspeção.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso D, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES AS
PECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; I
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na 
Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, e normas e 
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Municí
pio, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contra
tados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 1NPC/IBGE exclusivamente para as obriga
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.

kAvenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PARÁGRAFO QUARTO: Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memóna de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO QUINTO: Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA para dirimir os litígios que decorrerem da execu
ção deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 31 de março de 2023.

CNPJ: 23.697.857/0001-08 
Luan Rogério Jerônimo da Silva 

CPF n° 021 062.743-35 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE
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INSTITUTO ALVORECER 
CNPJ n° 27 709.375/0001-81 

Benedita Silveria Cardoso Costa
CPF: 303.736.973-68 
Diretora Presidente
CONTRATADA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
í Fls:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
V RUBRICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.709.375/0001-81 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/04/2016

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO ALVORECER

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO ALVORECER

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatória) não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO

NÚMERO

25
COMPLEMENTO
COND SUB07 PATIO JARDINS SALA 1004
TORREB-HYDEPARK

rCÊP BAIRRO/DISTRITO
65.074-199 VINHAIS 1

MUNICÍPIO UF
SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

INSTITUTOALVORECER.SOCIAL@GMAIL.COM
TELEFONE
(98) 8626-7528

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/07/2020

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2023 às 15:10:54 (data e hora de Brasília).

aboutblank
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CERTIFICADO
102023009219198M

PREFEITURA DE SAO LUÍSSECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDACERTIDÃO NEGATIVANúmero da Certidão: 00008427662023
Validade: 05/04/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.
DADOS DA PESSOA JURÍDICACNPJ: 27.709.375/0001-81 Inscrição Municipal: 98269215Razão Social; INSTITUTO ALVORECERATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAISENDEREÇO DE LOCALIZACAOLogradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAONúmero: 25 Complemento: COND SUB07 PATIO JARDINS SALA 1004TORREB-HYDEPARKBairro: VINHAIS IMunicípio: SAO LUIS - MA CEP: 65074199

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 07 de dezembro de 2023 ?s 13:36, sob o código de autenticidade nfl C574754080D7B7596A9DAE46D3DD6763.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 336932/23 Data da Certidão: 20/11/2023 16:05:05

CPF/CNPJ 27709375000181 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

-—.bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/12/2023 15:09:04

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 073957/23 Data da Certidão: 09/10/2023 16:32:10

CPF/CNPJ CONSULTADO: 27709375000181

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

' rma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/10/2023 09:29:14

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ALVORECER
CNPJ: 27.709.375/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:00 do dia 24/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/04/2024.
Código de controle da certidão: 8EA2.FA1C.C30C.EA2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: INSTITUTO ALVORECER (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.709.375/0001-81
Certidão n°: 44187090/2023
Expedição: 28/08/2023, às 11:41:23
Validade: 24/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que instituto alvorecer (matriz e filiais), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 27.709.375/0001-81, NÃO consta como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


18/12/2023, 15:10 Consulta Regularidade do Empregador

RUBRICA

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF

Inscrição: 
Razão

27.709.375/0001-81

Social: INSTITUTO ALVORECER

Endereço: av jer Albuquerque pátio jardins torre b 25 subo7 sl 1004 / 
VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65074-199

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024

Certificação Número: 2023120619461863102482

Informação obtida em 18/12/2023 15:10:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 20 de dezembro de 2023.

Ao
Setor de Contabilidade
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceiri
zada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com um valor total de R$ 215.028,00 (Du
zentos e quinze mil e vinte e oito reais). Solicito informar sobre a existência de Dotação Orçamentária 
para o objeto acima citado, conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM: QG / /2023

ASSINA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

A dotação orçamentária atenderá as despesas decorrentes nas seguintes rubricas:

Poder: 01. Poder legislativo

Órgão: 01. Câmara Municipal

Unidade: 01. Câmara Municipal

Ação Legislativa: 031

Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001

^Despesas correntes. 3

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000

Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000

Dotações: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00

Total Orçado: R$ 245.336,19

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 22 de dezembro de 2023.

Roberto Carlos Figueirè 
CRC/MA: 014240/0-0

Contador

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- 
FINANCEIRO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada 
em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com um valor total de R$ 215.028,00 
(Duzentos e quinze mil e vinte e oito reais). Impacta em 87,65% no saldo total da sua Dotação 
Orçamentária.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 22 de dezembro de 2023.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, LUAN ROGÉRIO JERONIMO DA SILVA, no uso de minhas atribuições 
legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar lOl 
de 04 de Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir 
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão 
empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

Poder: 0l. Poder legislativo
Órgão: 01. Câmara Municipal
Unidade: 01. Câmara Municipal
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000 
Despesas correntes - 3
Dotações: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de 
R$ 215.028,00 (Duzentos e quinze mil vinte e oito reais).

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 22 de Dezembro de 2023.

Luân Rogérfb Jéfômmo da Silva
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

RUBRICA

JUSTIFICATIVA

Assunto: Prorrogação de prazo contratual
Contrato n°: 20230331-01/2023
Locadora: INSTITUTO ALVORECER.
Objeto: Prestação de Serviço de mão de obra terceirizada em caráter complementar de 
apoio administrativo e expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

O Contrato n° 20230331-01/2023, tem como objeto o Serviço de mão de obra terceirizada 
em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo com validade até 31/12/2023, 
necessitando assim ser prorrogado até 30/09/2024, para que seja mantida a continuação 
dos serviços terceirização de mão de obra.

Em consulta à empresa Contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação 
dos serviços, não requerendo correção do valor.

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a 
prorrogação da vigência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que 
nossos servidores já estão familiarizados com forma de trabalho da contratada, evitando 
inadaptações que poderiam nos gerar custos;

b) Permite a continuidade sem tumulto a prestação de serviços, porque não implica em 
mudanças no contrato e na prestação de serviços;

c) A prestação de serviços vêm sendo prestados de modo regular e satisfatório, alem de 
vir produzindo os efeitos desejados, tendo em vista a necessidade desta Casa de Leis.

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais autorizam 
o aditamento contratual. Assim sendo, solicitamos o aditamento e prorrogação do prazo 
contratual conforme proposto.

É nossa justificativa.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 22 de dezembro de 2023.

Luan Rogério Jerônimd da Silva
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Ao
Excelentíssimo Senhor
JOSÉ AQUINO DE MORAIS NETTO 
Procurador da Câmara Municipal 
Nesta.

DESPACHO

Considerando o oficio da empresa INSTITUTO ALVORECER, com 
sede na Rua Quatorze do Engenho, 08, Jardim São Cristóvão, São Luís/MA, datado 
de 18/12/2023, solicitando a Ia prorrogação de prazo do contrato de n° 20230331- 
01/2023, que tem por objeto a Prestação de Serviço de mão de obra terceirizada em 
caráter complementar de apoio administrativo e expediente para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, pelo 
período de 09 (nove) meses. ENCAMINHO a V.Exa., os autos do processo em 
epígrafe para análise e devido parecer do primeiro termo aditivo de prazo do 
contrato supracitado.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 22 de dezembro de 2023.

LU AN ROGÉRIO JERONIMO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Lu is Gonzaga do Maranhão - MA.
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PARECER JURÍDICO

CONSULENTE: Comissão Permanente de Licitação - CPL.

ASSUNTO: Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual por 
Aditivo .

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

EMENDA: "DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 
CONTRATOS. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL POR ADITIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 57, 
INCISO II, DA LEI 8.666/93. CONFORMIDADE LEGAL. PARECER 
PELA APROVAÇÃO DO ADITAMENTO."

I - RELATÓRIO

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma do art. 

38, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 1993, para análise deste Termo Aditivo de 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 20230331-01/2023, 

celebrado entre a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do maranhão/MA e a empresa 

INSTITUTO ALVORECER, em 31 de março de 2023, que tem por objeto a Serviços de mão 

de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 

conforme disposto no Pregão Eletrônico n° 001/2023, e seus anexos.

O aditamento, por sua vez, tem por objetivo prorrogar o prazo de execução 

de que trata o art. 65 da Lei n° 8.666/93, por 09 (nove) meses, a empresa ficará obrigada a 

executar os serviços, objeto do presente contrato, no prazo estipulado, contados a partir da 

data da assinatura desse Termo Aditivo.

II - ANÁLISE JURÍDICA

No que diz respeito à prorrogação de contratos administrativos, a Lei n° 

8.666/93 admite a prorrogação dos mesmos, excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no 

art. 57. Entre elas, tem-se a possibilidade de prorrogação do prazo dos contratos de 

prestação de serviço - como o é o da presente espécie. Para a prorrogação do prazo desses

A venida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença dos requisitos legais previstos no art. 

57, II, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: (...)
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (...)
§ 2°. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada peia autoridade competente para celebrar o 
contrato. (...)

Segundo consta nos autos do processo, há interesse da contratante e da 

contratada na nova prorrogação do prazo para fins de continuidade da prestação dos 

serviços como medida mais vantajosa economicamente à Administração, o que também se 

encontra aparentemente justificado satisfatoriamente.

Igualmente, a Contratada se revela manter idônea a contratar com a 

Administração Pública, já que mantém suas certidões negativas em dia. Assim, infere-se que 

pela razão apresentada que é viável e justificada a nova prorrogação da vigência do contrato 

supracitado. A continuidade na execução do objeto já contratado minimizaria custos e 

tempo, pois não trata o caso de acréscimo de valores, mas somente prorrogação do prazo. 

Seria mais dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de preços que poderiam 

gerar custos à Administração Pública, que certamente estariam sujeitos ao reajuste natural 

de valores decorrentes da inflação e outros fatores externos.

Salienta-se que o valor global do contrato estará respeitando o disposto no 

artigo 57 da Lei das Licitações, pois em se incidindo a hipótese do inciso II, sua vigência não 

fica adstrita ao crédito orçamentário inicial, como expressamente ressalva a Lei, não 

havendo nenhum óbice aparente à legalidade da prorrogação do prazo pretendida, 

necessitando da autorização prévia da autoridade competente para tanto, como 

expressamente disposto em lei.

Avenida João Pessoa, n°33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
E-maii: camarasao/uisgonzaga. ma@gmail. com
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III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Assessoria Jurídica opina pelo prosseguimento do feito, 

desde que observadas às recomendações expendidas neste opinativo. No que tange aos 

aspectos formais do procedimento para prorrogação do contrato, observa-se que este 

atendeu às exigências legais, apresentando a minuta de aditivo regularidade por contemplar 

seus elementos essenciais.

Outrossim, cumpre reiterar que foi observado que a Contratada ainda 

mantém as condições que a tornaram qualificada na ocasião da contratação, pela 

apresentação de certidões de regularidade fiscal, trabalhista e outras exigidas legalmente, 

devidamente atualizadas.

Uma vez observadas tais orientações, não subsistem impedimentos a nova 

prorrogação do contrato em análise, sendo plenamente possível a sua formalização pelos 

fundamentos jurídicos apresentados.

ANTE O EXPOSTO, em análise à documentação acostada aos autos, infere- 

se que o processo se encontra devidamente instruído e fundamentado, pelo que esta 

Assessoria Jurídica opina e conclui pela legalidade do deferimento do termo aditivo para que 

seja prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 20230331-01/2023 do presente contrato 

administrativo firmado com o INSTITUTO ALVORECER, em conformidade ao art. 57, II, da 

Lei n° 8666/93.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 27 de dezembro de 2023.

POPERIKISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ ^21897.857/0001-08 

AqHtoo cte Moras Neto

JOSÉ AQUINOdDE MORAIS NETTO
Procurador da Câ|para Municipal 

Port. GAPRE n° 002/2023

A venída João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
E-maU: camarasaoiuisgonzaga. ma@gmaH. com
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Io (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 20230331- 
01/2023, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO E A EMPRESA INSTITUTO 
ALVORECER.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público, por intermédio do seu 
Presidente, inscrita no CNPJ sob n° 23.697.857/0001-08, com sede na Avenida João Pessoa, 33 - 
Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA - CEP: 65.708-000, neste ato representada por 
Luan Rogério Jerônimo da Silva, portador do CPF n° 021.062.743-35 e Carteira de Identidade sob 
o n° 1226703990 Órgão Emissor GEJUSPC/MA, doravante denominada CONTRATANTE, e, de 
outro, a empresa INSTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ n° 27.709.375/0001-81, Situada 
na Rua Quatorze do Engenho, 08, Jardim São Cristóvão, São Luís/MA doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Benedita Silveira Cardoso Costa 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 022661692002-6, expedida pela (o) SSP/MA, e CPF n° 
303.736.973-68, têm, entre si, justa e acordada a celebração do Io Termo de Aditivo, sujeitando-se 
as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, 
formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 0032/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

1.1.0 presente Termo Aditivo tem como objeto o Aditivo ao contrato n° 20230331-01/2023, referente ao 
serviço de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato até 30/09/2024, contados a partir do dia 
29 de Dezembro de 2023 a 30 de Setembro de 2024, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse 
da Administração e aceite da parte contratada, conforme dispõe o inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, e 
observados os requisitos da Lei.

Parágrafo Único: Este contrato teve início em 31/03/2023 totalizando até o final deste termo de aditivo 
um total de 18 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

Poder: 01. Poder legislativo
Órgão: 01. Câmara Municipal
Unidade: 01. Câmara Municipal <
Ação Legislativa: 031 «fi
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 j/P
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj ,/Ativ - 01.031.0001.2001.0000 v
Despesas correntes - 3
Dotações: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que 
também o subscrevem, para maior validade jurídica.

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 29 de Dezembro de 2023.LUAN Assinado de forma
ROGFRIO digital por LUAN

ROGÉRIO JERONIMOJERONIMO DA da
cii \/A-071OAT7 SILVA:02106274335SILVA.0210627 Dados:2023J22943 3 5 10:02:36 -03'00'

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE
_ Assinado digitalmente por BENEDITA SILVERIABENEDITA S11 V F RI AcARDOSG COST A30373697368

^ *“*-'* ND: C=BR, O-ICP-Brasil, OU=AC SOLUT! Múltipla

CARDOSO v5, OU=29180757000196, OU=Presencial, OU=
Certificado PF A1. CN=BENEDITA SILVERIA

ss -T- a . Q Q 7 Q 7 O íí CARDOSO COSTA:30373697368
VyLJO I /À.OUó/ OOv/í OO Razão: Eu sou o autor deste documento 

Localização:
X Date: 2023.12.29 09:57:28-03W

Foxa PDF Reader Versão: 2023.3.0

INSTITUTO ALVORECER
CNPJ n° 27.709.375/0001-81

CONTRATADA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - TERMO DE ADITIVO: 001/2023
CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO n° 20230331-01/2023, que entre se celebram a Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão e a Empresa INSTITUTO ALVORECER, Objeto: Prestação de serviço de mão de 
obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. As disposições relativas ao prazo de execução e vigência da contratação 
decorrente do Processo Administrativo n° 0032/2023, por mais 09 (nove) meses, bem como explicitar a aplicação ao contrato às 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações: Data da Assinatura do Primeiro Termo de Aditivo de Prazo: 29 de Dezembro de
2023. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Luís Gonzaga do Maranhão - MA; CONTRATADA: INSTITUTO ALVORECER: PI
Contratante: Luan Rogério Jerônimo da Silva - Presidente da Câmara Municipal; p/ Contratada: Benedita Silveira Cardoso Costa.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 29 de Dezembro de 2023.

CPF: *“.947.203-“ - Data: 29/12/2023 - IP com n°: 192.168.0.125
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov .br/diariooficiai.php?id=797
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Total Alteração Contratual: 1

cnpj contratante id contrato tipo termo numero termo ano termo cpf envio data envio cpf 
exclusão

data 
exclusão status

23697857000108 PE12023033101 5 1 2023 04217825366 22/01/2024 - - ENVIADO
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